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t;.., ...2	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDOCONSELHODECONTRMUNTES

.	 Processo no 13.925-000..034/90-31
•

Sess2(o de ::	 10 de julho de 1992	 ACORDPi0 N2 202-05..200
Recurso no::	 Sa.000
Recorrente::	 COMERCIALINSTALADORA JODE 1...TDA..
Recorrida ::	 DRI". Em cAscAvo... -- PR

FINSOCIAL-FATURAMENTO - ;seu:Dl:Ima a exigi: g-ia() do
pagamento da co: : ti i. bui. ia):)„, ao E -INSOCIAL. „ sobre a
omisCão de receita devidamente caracterizada e
comprovada.. Recurso parcialmente provido..

Vistos • relatados O discutidos os presentes autos
de recurso interposto por . COMERCIAL INSTALADORA 00DE LTDA.

ACORIMPI OS Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes !, por Unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da base de cálculo as
parcelas indicadas no voto do relator„ Ausentes os Conselheiros
OSCAR LUIS DE MORAIS o SEXASTIA0 BORGES TAQUARY.

Sala das Sessqes„ em 10 de 'al ho de 1 99 2.,/
- 4 //if•

HELVIO :ESC/ ' . F.1 l''(DRIJ.J111 .P- - .esidente e Relatar

.1

..	 ir V """--	 •
JOSE:: .	 1... os	 Dt	 ó	 :1:DA LEENCS ..- E' ra CU rad O I" --rie:' p I' e""lir

sentante da Sai.
r. en c.1 a Na c á. on a 1

VISTA E:1 SESSAD DE g e ASO 1992

Participaram., ainda„ do presente .i UI g amento„ os Conselheiros EL IO
ROTHE:„ ROSAL:V(1 vITAL. GONZAGA SANTOS (Suplente)„ Acncan DE LURDES
RODR:EGUES c. SARAI-1 LADAYE:TE: NOBRE:. 1-01-111:0A (Suplente)

OPRiAnias/AC	 .
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Processo n2 13.925-000.084/90-31

Recurso No:	 S6.008
AcórcMo N2:	 202-05.200
Recorrente:	 COMERCIAI. INSTALADORA TODE LTDA.

RELATORI O

O presente recurso foi apreciado por esta Câmara
em sessOo de 10/01/92, oportunidade em que o julgamento fcd.
convertido em diligencia, conforme o relatório e voto de fls.
55/57, que ora releio para melhor lembrança dos ilustres-
Conselheiros.

Retornam presentemente os autos, após juntada dos
elementos solicitados por esta COmara, que incluem a. cópia do
Acárdào n2 101-82.249, da Primeira Camara do Primeiro Conselho de
Contribuintes (fls. 60/86), que, por unanimidade de votos, deu
parcial provimento ao recurso voluntário apresentado no processo
relativo ao 1RM, "para excluir da tributaço as importâncias de
Cz$	 26,0.2:61,=1;	 Cz$ 807.799,95, Cz$	 927.993.18	 e	 Cr.%
3.018.924,59, nos exercicíos de 1906, 1989, 1.988 e	 1989,
respectivamente (padrffes monetários A epoca)4

o relatório..
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Processo no e	 13.925-000.064/90-31
. Acórc:Wo no:	 202-05.200

,

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR VIELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

Creio n2io haver muito a examinar neste caso. Tanto 	 .
a autoridade fiscal quanto o próprio contribuinte, desde o
início„ vincularam a 1,orte do presente feito ao que fosse,
decidido no processo relativo ao IRP3.

E naquele, como se pode ver do bem lançado voto
~dutew do acórd2(o respectivo raz2Co lhe fai recc~cida, em
earte„ para excluir da tributa0n, as importncias de Cz$
268.271,223N Cz$ q07.799,95, Cz$ 927.993,14 e Cz$ 3.014.924,591
(padreies ~etários a época), nos exercicios de 1986, 1987, 1982
e 1929, respectivamente, por nãb comprovados pela fiscalizaao os
mupostos saldos credores de caixa nos acima citados exercícios.

'Tão assim quanto as alegadas integalizaç~ do
aumento de capital em moeda cornpnte, que 1-ao foram comprovadas
pela Empresa, com documentos hábeis e i.dt)neos, com coincidencia
de datas e valores, como se pede ver do trecho do já mencionado
voto que coma o Acárflo n2 101-82.2 q9, da Primeira Wmara do
Primeiro Conselho de Contribuintes, a seguir, transcriten

"Ho que se refere aos aportes de caixa para
aumento de capital, em dinheiro, sobre os quais
E? xige-se a tributa0o a t1tu1o de offaSSãO de
receita, c entendimento jurispnmImicial é no
mmtido de que os suprimentos- de caixa. feit.ou
pelos sócios, inclusive aqueles destin,mflms	 à
integraliza0io de aumentos. de capital social,
podem estar E-? ri 	 'E? E: 	 gerados A margem
da	 escritura0o, daí exigir-se	 das	 pessoas
envolvidas	 na oper1k0o, supridor e	 entidade
suprida, comprova0o da erigem e da 	 efetiva
entrega do numerário utilizado, atra~ de
documentatao ftM:Ml. e idónea !, com coincidOncia de:,
datas- e valores, de forma a ficar provado que. a
opera00 n'ão serviu para introduzir no giro normal
da empresa e no pai 1' 	 do sócio recursos
desviadas do crivo da tributaçgo.

No caso nada foi provado, devendo ser mantida
a tributaçab.”

q.
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Processo no::	 13.925-000.004/90-31
Acórdao no N	 202-05.200

Assim, com base nesses argumentos, que adoto como
raz.5.-ms de decidir, voto no sentido de dar provimento, em parte,
aO recurso virá excluir' d6 base de cálculo da contribuiço as
importâncias de Cz$ 268.271.22:4 Cz$ 407.799,95, Cz1 927.993,14 e
Cz$ 3.014.924,59, nos exercícios de 1986, 1987, 1988 e 1909"
respeolivammte (padffles monetários e-r.eto vigentes).

Sai. 

	

S.la das Sessffes , iiÀ	 de Ju lo de 1992
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